
diário oficial Nº 35.007   105Terça-feira, 14 DE JUNHO DE 2022

Portaria Nº 087/2022 – 13 de JUNHo de 2022
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
credcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
resolve:
i - coNceder diária as servidoras abaixo, de acordo com as bases vigen-
tes, no trecho Belém/ourém/Belém, com o objetivo de realizar entrega das 
cartas de crédito aos microempreendedores do município acima menciona-
do, do programa NGPM-credicidadÃo.

Nome Matrícula/ cPF cargo Período Nº de 
diárias

elleN Patricia coUtiNHo NoGUeira 57199970-3 GereNte adMiNistrativa 13/06/2022 1/2
HelleN rose loBato saNtos 5961639 diretora oPeracioNal 13/06/2022 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-credcidadÃo

Protocolo: 813293
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 0631/2022, de 10 de JUNHo de 2022.
o secretário adJUNto de GestÃo de oBras PÚBlicas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doe nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doe nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsideraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2022/697566, de 31/05/2022, 
e Memorando nº. 226/2022, de 03/06/2022 - difis/sedoP.
r e s o l v e:
i - desiGNar a servidora alBa valÉria liMa JorGe, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio cele-
brado entre a secretaria de estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – sedoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

84/2022 Prefeitura Municipal Mojuí dos campos construção de uma quadra Poliesportiva na comunidade 
Piranha, no Município de Mojuí dos campos/Pa.

ii – desiGNar o servidor fraNcisco deMÉtrio de carvalHo Neto, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio Jose
secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 813768
Portaria Nº. 0630/2022, de 10 de JUNHo de 2022.
o secretário adJUNto de GestÃo de oBras PÚBlicas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doe nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doe nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsideraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2022/697859, de 03/06/2022, 
e Memorando nº 227/2022, de 03/06/2022 - difis/sedoP.
r e s o l v e:
i - desiGNar o servidor daNiel aNdrade MalcHer Pereira, Matrícula nº. 
5921549/2, cargo/função: técnico em Gestão de obras Públicas-engenheiro 
Civil, como fiscal dos Convênios celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – sedoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

140/2022 Prefeitura Municipal de Pacajá
execução dos serviços de Pavimentação de 1.362m de 
vias em Bloquetes no Bairro do tozetti, no Município de 

Pacajá/Pa

146/2022 Prefeitura Municipal de Pacajá
execução dos serviços de Pavimentação, drenagem e 

calçada de 5.547m de vias do Bairro Novo Horizonte, no 
Município de Pacajá/Pa.

ii – desiGNar o servidor JosÉ soMBreiro da silva Neto, Matrícula nº 
5897265/3, cargo/função: técnico em Gestão de obras Públicas- engenheiro 
Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução dos convênios, 
acima descritos, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio Jose
secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 813764
Portaria Nº.0632/2022, de 10 de JUNHo de 2022.
o secretário adJUNto de GestÃo de oBras PÚBlicas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doe nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 072/2019, 

de 14/02/2019, publicada no doe nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsideraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2022/697263, de 03/06/2022, 
e Memorando nº 225/2022 de 03/06/2022 – difis/sedoP.
r e s o l v e: 
i – desiGNar a servidora cristiNa de farias GUedes vieira, Matrícula 
nº 54197891/4, Cargo/Função: Diretor, como fiscal do Contrato celebrado 
entre a secretaria de estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas 
– sedoP e a empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

57/2022 consórcio Pavienge- ibiza

execução dos serviços remanescentes relativo ao con-
trato 03/2019- execução de serviços de terraplenagem, 

Pavimentação e drenagem Pluvial, nos Municípios 
Progresso,trairão e itaituba/Pa.

ii- desiGNar o servidor láZaro cÉZar da silva liMa JÚNior, Matrícula 
nº 5913247/3, cargo/função: diretor de Planejamento de obras e con-
formidade, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio Jose
secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 813771
Portaria Nº. 0629/2022, de 10 de JUNHo de 2022.
o secretário adJUNto de GestÃo de oBras PÚBlicas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doe nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doe nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsideraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2022/698164, de 03/06/2022, 
e Memorando nº 228/2022 de 03/06/2022 - difis/sedoP.
r e s o l v e:
i - desiGNar o servidor MarcUs viNiciUs aNGeliM de aZevedo, Ma-
trícula nº 5936254/2, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convê-
nio celebrado entre a secretaria de estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – sedoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

141/2022 Prefeitura Municipal de afuá construção de Passarela em concreto armado da rua João 
Paulo ii, no Bairro centro, no Município de afuá/Pa.

ii – desiGNar o servidor JosÉ soMBreiro da silva Neto, Matrícula nº 
5897265/3, cargo/função: técnico em Gestão de obras Públicas- enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio Jose
secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 813755
Portaria Nº. 0638/2022, de 13 de JUNHo de 2022.
o secretário adJUNto de GestÃo de oBras PÚBlicas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doe nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doe nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsideraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNsideraNdo os termos do Processo 2022/739275, de 13/06/2022, e 
Memorando nº 251/2022 de 13/06/2022 - difis/sedoP.
r e s o l v e:
i - desiGNar o servidor adoNaY saratY de carvalHo, Matrícula nº 
5965137/1, cargo/função: técnico em Gestão de obras Públicas-engenheiro 
Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Urbano e obras Públicas – sedoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

143/2022 Prefeitura Municipal de Benevides Pavimentação asfáltica no Bairro campestre, no Município 
de Benevides/Pa.

ii – desiGNar o servidor WlYelisoN BarBosa cereJa, Matrícula nº 
5951197/2, cargo/função: coordenador de Núcleo, para acompanhar e 
fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNtoNio Jose
secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 813784
Portaria Nº. 0637/2022, de 10 de JUNHo de 2022.
o secretário adJUNto de GestÃo de oBras PÚBlicas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doe nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doe nº 33.807 de 19/02/2019,
coNsideraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNsideraNdo os termos do Processo 2022/730549, de 10/06/2022, e 
Memorando nº 245/2022, de 10/06/2022 - difis/sedoP.
r e s o l v e:
i - desiGNar o servidor GilMar fraNco Mota, Matrícula nº 54195705/2, 
Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Contrato celebrado entre a Se-
cretaria de estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – sedoP 
e a empresa abaixo:


